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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS Dr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, solicitando que seja cumprida a Resolução; N º 02, de 09 de março de 2021, que “Dispõe sobre a criação da galeria das mulheres Vereadoras na Câmara Municipal de Vereadores de Nova Andradina- MS”.

JUSTIFICATIVA

O pedido se faz necessário para  que a normativa citada se cumpra em seu objetivo, que é homenagear as Vereadoras e ex. Vereadoras deste Poder Legislativo, denominando de “Galeria 8 de Março” a Galeria das Mulheres Vereadoras da Câmara Municipal de Vereadores Nova Andradina MS. Justifica- se que a galeria das Vereadoras e ex. Vereadoras explicita a representação e a conquista da mulher no ambiente de trabalho político, com a valorização da participação das mulheres no Poder Legislativo.

Nova Andradina, 16 de fevereiro de 2022.
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